
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

3Disponibilização: segunda-feira, 17 de maio de 2021 Fortaleza, Ano XI - Edição 2611Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 749/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 4ª Zona 
Judiciária.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 10 de maio de 2021, ao apreciar o 

pedido constante do Processo Administrativo de nº: 8500027-77.2021.8.06.0107, formulado pelo Juiz Substituto Wesley Sodré 
Alves de Oliveira, Titular da Vara Única da Comarca de Jaguaribe;

RESOLVE designar, o Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no Processo de nº: 0000849-36.2019.8.06.0107, em curso na Vara Única da 
Comarca de Jaguaribe, em face da suspeição do magistrado titular da referida comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 750/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona 
Judiciária.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 10 de maio de 2021, ao apreciar o 

pedido constante do Processo Administrativo de nº: 8500131-13.2021.8.06.0255, formulado pelo Juiz Substituto Wallton Pereira 
de Souza Paiva, Titular da Vara Única da Comarca de Pentecoste;

RESOLVE designar, o Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no Processo de nº: 3000012-76.2020.8.06.0144, em curso na Vara Única da 
Comarca de Pentecoste, em face da suspeição do magistrado titular da referida comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 759/2021

Dispõe sobre a promoção do Juiz de Direito Carlos Henrique Neves Gondim.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão do 

Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária n° 12/2021, de 13 de maio de 2021;
RESOLVE promover, pelo critério de MERECIMENTO, o Juiz de Direito Carlos Henrique Neves Gondim, Titular da 1ª Vara 

da Comarca de Boa Viagem, de Entrância Intermediária, para o cargo de Juiz de Direito da Vara de Delitos de Organizações 
Criminosas da Comarca de Fortaleza, de Entrância Final, vago em virtude da remoção do magistrado André Teixeira Gurgel.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 760/2021
Dispõe sobre a promoção do Juiz de Direito Adriano Ribeiro Furtado Barbosa.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão do 
Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária n° 12/2021, de 13 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20, §2º, da Lei Estadual nº 16.397/2017, com redação dada pela Lei Estadual nº 
16.676, de 21 de novembro de 2018, a conferir aos juízes de unidades judiciárias que foram elevadas a faculdade de optar, por 
ocasião de pedido de promoção, que esta se efetive nas unidades de que eram titulares;

CONSIDERANDO a manifestação do Juiz de Direito Adriano Ribeiro Furtado Barbosa, nos autos do Procedimento 
Administrativo nº 8500021-81.2021.8.06.0168, de permanecer na titularidade do 2º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária � Sede 
Quixadá por ocasião de sua Promoção por Antiguidade para a Vara Única de Infância e Juventude da Comarca de Sobral;

RESOLVE promover, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Juiz de Direito Adriano Ribeiro Furtado Barbosa, para o cargo de 
Juiz de Direito Titular do 2º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária � Sede Quixadá, de Entrância Final, em face da elevação 
da referida Comarca ocorrida nos termos do art. 2º da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 09, de 22 de 
outubro de 2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


